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COMUNICADO DE ABERTURA – PROCESSO SELETIVO Nº 04/2024 

PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS REFERENTE AO CURSO 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE NEGÓCIOS – TURMA 67 

RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 O INSTITUTO DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA (ITL), por meio da Diretoria 

Executiva, torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo de Concessão de 

Bolsa de Estudos para o Curso Especialização em Gestão de Negócios, na forma 

estabelecida neste Comunicado. 

 

1. OBJETO DO COMUNICADO 

 

1.1 Este comunicado tem por objeto a divulgação da abertura do processo seletivo 

para concessão de 40 (quarenta) bolsas de estudo para o curso Especialização em 

Gestão de Negócios na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no âmbito do Programa 

Avançado de Capacitação do Transporte, coordenado pelo ITL e promovido pelo 

SEST SENAT. 

 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 A Especialização em Gestão de Negócios é ministrada pela Fundação Dom 

Cabral - FDC e concede ao aluno que conclui os créditos previstos a titulação de 

Especialista. 

 

2.2 O curso Especialização em Gestão de Negócios é gratuito para os gestores de 

transporte de empresas associadas ao Sistema CNT. 

 

2.3 O curso Especialização em Gestão de Negócios acontecerá na modalidade 

presencial, no Rio de Janeiro/RJ. 

 

2.4 Este processo seletivo tem validade até o último dia de aula do primeiro módulo 

do curso, previsto para acontecer no dia 13/09/2024. 
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3. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1 O Processo Seletivo acontecerá observando o cronograma abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2 Eventuais alterações no cronograma serão divulgadas no site do ITL: 

www.itl.org.br  

 

4. ETAPAS AVALIATIVAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1 O Processo Seletivo será realizado considerando as seguintes etapas: 

 

 4.1.1 Análise documental – de caráter eliminatório; 

 

 4.1.2 Entrevista – de caráter eliminatório e classificatório 

 

5. PUBLICAÇÕES 

 

5.1 A íntegra do Comunicado de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2024 para 

cidade do Rio de Janeiro/RJ e eventuais alterações de datas do processo seletivo ou 

do cronograma de aulas serão publicados no site do ITL: www.itl.org.br. 

 

6. COMUNICAÇÃO COM OS CANDIDATOS 

 

6.1 Todo contato com o candidato acontecerá por meio do endereço de e-mail ou dos 

telefones informados na ficha de inscrição. 

 

6.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento do cronograma 

do processo seletivo e o monitoramento dos contatos realizados pelo ITL, por e-mail 

ou telefone. 

 

6.3 Para esclarecimento de dúvidas ou solicitações durante o processo seletivo, 

inclusive sobre este Comunicado, o candidato pode encaminhar e-mail para 

inteligencia@itl.org.br ou entrar em contato pelo telefone (61) 2196-5820. 

 

 

 

Abertura do Processo Seletivo e 

Divulgação no site do ITL 
18/12/2023 

Inscrições 18/12/2023 a 28/07/2024 

Entrevistas 15/07/2024 a 02/08/2024 

Seleção / Aprovação 05/08/2024 a 09/08/2024 

1º Módulo do curso 09 a 13/09/2024 

http://www.itl.org.br/
http://www.itl.org.br/
mailto:inteligencia@itl.org.br
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7. INSCRIÇÃO 

 

7.1 A inscrição no Processo Seletivo deverá ser realizada dentro do período indicado 

no item 3 – Cronograma do Processo Seletivo, no site: https://itl.sestsenat.org.br/#/, 

sendo vedada a inscrição realizada por qualquer outro meio. 

 

7.2 Para acessar o cadastro eletrônico de inscrição recomenda-se a utilização do 

navegador Chrome, Firefox ou Safari. 

 

7.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto 

neste Comunicado e em seus Anexos, se for o caso, certificando-se de preencher  

todos os requisitos exigidos para a bolsa de estudos. 

 

7.4 As informações constantes na inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo o ITL do direito de desclassificar deste Processo Seletivo aquele 

que não preencher o cadastro eletrônico de forma completa e correta, não anexar toda 

a documentação exigida, ou que prestar informações inverídicas, ainda que 

constatadas posteriormente. 

 

7.5 Para se inscrever, o candidato deve seguir os passos indicados no site do ITL – 

“Guia de Inscrição passo a passo”. 

 

7.6 Somente devem ser declaradas na inscrição informações passíveis de 

comprovação documental, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo. 

 

7.7 O ITL não se responsabiliza quando os motivos de ordem técnica não lhes forem 

imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas na comunicação, problemas nos 

computadores utilizados pelos candidatos, problemas com navegadores de internet, 

bem como por fatores alheios que impossibilitem a inscrição. 

 

7.8 Findado o período de inscrições, somente em casos excepcionais, mediante 

justificativa a ser encaminhada para inteligencia@itl.org.br e análise do ITL, haverá 

o recebimento de documentação. 

 

7.9 O ITL poderá determinar a anulação da inscrição, da candidatura e da concessão 

da bolsa de estudos, se verificada falsidade nas informações, declarações ou 

quaisquer irregularidades que, de forma direta ou indireta, comprometam a lisura do 

processo, bem como desrespeite os termos do Comunicado de Abertura do Processo 

Seletivo e os documentos submetidos pelo candidato.  

 

8. ANÁLISE DOCUMENTAL 

 

8.1 Os candidatos que submeterem a documentação até o final do período de 

inscrições terão seus documentos analisados. 

 

8.2 Esta etapa tem por finalidade a verificação de atendimento ou não aos pré-

requisitos da candidatura, relativo à escolaridade, experiência profissional no setor, 

perfil do cargo que exerce, vínculo empregatício, bem como às demais exigências. 

https://itl.sestsenat.org.br/#/
mailto:inteligencia@itl.org.br


 

_______________________________________________________________________________________ 
 

SAUS Quadra 1, Bloco J, Edifício Clésio Andrade - Brasília/DF - CEP: 70070-944 
Telefone: (61) 2196-5701 - Fale com o ITL: 0800 728 2891 – www.itl.org.br 

 

 

8.3 No momento da inscrição via internet, os candidatos deverão anexar os 

documentos comprobatórios para confirmação dos requisitos exigidos para 

concessão da bolsa de estudos: 

 

 8.3.1 Termo de Liberação do Funcionário pelo Gestor ou Estatuto Social da 

Empresa (no caso de o candidato ser sócio proprietário);  

 

8.3.2 Termo de Concessão de Bolsa de Estudos; 

  

 8.3.3 Documento de Identificação com foto – CNH, RG (frente e verso) ou 

Carteira de Trabalho; 

 

 8.3.4 Comprovante de Escolaridade: são aceitos como comprovantes de 

escolaridade: 

  8.3.4.1 Diploma de Ensino Superior (frente e verso); ou  

 

8.3.4.2 Certificado ou declaração de conclusão de curso, devidamente 

expedido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, 

devidamente assinados. Certificado ou declaração de conclusão de curso 

concluído há mais de 180 dias somente serão aceitos acompanhados de 

protocolo de solicitação de diploma com data inferior a 180 dias. 

 

8.3.4.3 Os documentos aqui citados deverão ser expedidos por 

instituição oficial de ensino, devidamente reconhecida pelo MEC, somente 

sendo aceitos de instituições nas quais constem todos os dados necessários à 

sua perfeita validação. 

 

8.3.4.4 Somente serão aceitos os cursos já concluídos até a data de 

entrega dos documentos. 

 

 8.3.5 Currículo atualizado. 

 

9. ENTREVISTA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

9.1 A entrevista é realizada para avaliar as competências técnicas e comportamentais 

do cargo por meio de critérios objetivos. 

 

9.2 Serão classificados para entrevistas todos os candidatos classificados na etapa 

Avaliação da Análise Documental. 

 

9.3 A entrevista acontecerá em dias previamente agendados com os candidatos,  

observando a data definida no cronograma do Processo Seletivo. 

 

9.4 A entrevista será realizada pelos técnicos do ITL e analisada pela Diretoria 

Adjunta do ITL. 

 

9.5 A entrevista avaliará as características técnicas e comportamentais necessárias 

para a realização do curso e terá uma pontuação máxima de 13 (treze) pontos. Será 
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reprovado o candidato que não obtiver um mínimo de 6 (seis) pontos nos critérios 

avaliados, de acordo com o especificado no formulário de entrevistas. 

 

9.6 Os candidatos serão avaliados, na etapa de entrevista, considerando-se os 

seguintes critérios: 

 

 

Tempo de experiência no setor    

Até 4 anos 1 ponto 

Até 8 anos 2 pontos 

Até 15 anos 3 pontos 

Acima de 15 anos 4 pontos 

    

Cargo   

Outros 0 pontos 

Analista/Encarregado 1 ponto 

Coordenador / Supervisor 2 pontos 

Gerente 3 pontos 

Sócio / Diretor / Presidente / Superintendente 4 pontos 

Desempenho na entrevista   

Inapto 0 ponto 

Baixo 1 ponto 

Mediano 2 pontos 

Bom 4 pontos 

Ótimo 5 pontos 

 

9.7 Serão selecionados, preferencialmente, os candidatos de maior pontuação.  

 

9.8 Preenchidas as vagas disponíveis, não haverá ranqueamento dos candidatos da 

lista de espera. Em caso de desistência de candidato selecionado, proceder-se-á a 

uma nova seleção para preencher a vaga disponível, observando-se os critérios de 

seleção. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

10.1 Na ocorrência de empate, constituem-se, sucessivamente, critérios de 

desempate para definição da classificação final: 

 

 10.1.1 Maior pontuação obtida no Desempenho na entrevista 

 10.1.2 Maior pontuação obtida no Cargo 

 10.1.3 Maior pontuação obtida no Tempo de Experiência no setor 

 10.1.4 Maior idade 
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11. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

11.1 O resultado do Processo Seletivo nº 04/2024 para concessão de bolsa de estudos 

referente ao curso Especialização em Gestão de Negócios será informado a cada 

candidato através do email indicado na ficha de inscrição, sendo enviado pelo 

remetente inteligencia@itl.org.br. 

 

11.2 Os candidatos selecionados para o curso deverão responder ao e-mail enviado 

pelo ITL com o resultado, no prazo de até 05 (cinco) dias, informando se possuem 

interesse e disponibilidade para participar do curso Especialização em Gestão de 

Negócios, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

 

11.3 Candidatos classificados na entrevistas serão colocados em lista de espera para 

o caso de desistência de candidato selecionado. 

 

11.4 Caso haja desistência de candidato selecionado, candidatos em lista de espera 

poderão ser chamados para integrar a turma do curso Especialização em Gestão de 

Negócios, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, até o último dia de aula do primeiro 

módulo do curso, previsto para acontecer no dia 13/09/2024. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito no processo seletivo o 

conhecimento a respeito das cláusulas do Comunicado de Abertura, não podendo 

sobre elas alegar desconhecimento ou discordância. 

 

12.2 Fica assegurado ao ITL o direito de cancelar, no todo ou em parte, este processo 

seletivo, mediante justificativa comunicada no site www.itl.org.br. 

 

12.3 A inscrição do candidato implicará aceitação das normas para este processo 

seletivo contidas neste Comunicado e demais comunicações e avisos 

complementares divulgados no site www.itl.org.br ou encaminhados aos candidatos. 

 

12.4 Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 

respeito. Nesses casos, a alteração será comunicado por e-mail aos candidatos e 

divulgada no site www.itl.org.br. 

 

12.5 Os prazos estabelecidos neste Comunicado de Processo Seletivo são preclusivos 

e comuns a todos candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e 

para apresentação de quaisquer recursos, títulos, isenções, laudos médicos ou outros 

documentos após a data estabelecida. 

 

 12.5.1 As datas de realização das etapas deste processo seletivo poderão 

sofrer alterações, conforme as necessidades internas do ITL, sendo estas publicadas 

no site www.itl.org.br. 

 

mailto:inteligencia@itl.org.br
http://www.itl.org.br/
http://www.itl.org.br/
http://www.itl.org.br/
http://www.itl.org.br/
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12.6 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, no que tange à realização deste processo seletivo, preservando sempre a 

lisura e a imparcialidade do processo. 

 

12.7 Integram este Comunicado os seguintes anexos:  

 

 Anexo I - Conteúdo Programático do curso Especialização em Gestão de 

Negócios; 

 Anexo II – Termo de Concessão de Bolsa de Estudos.  
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ANEXO I 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE 

NEGÓCIOS 

 

 

  CH 

Módulo I   

Abertura Institucional e Aula Magma   

Mindset Global e suas Implicações na Gestão 6 

Autoconhecimento - MBTI (Autogestão) 15 

Liderança Adaptativa  10 

Accoutability e Performance   15 

Módulo II   

Visita ao Sest Senat  

Infraestrutura e Logística de Transporte no Brasil: uma Visão 15 

Visão Integrada da Cadeia de Valor do Setor de Transportes: Supply Chain Management 15 

Cidades Inteligentes e Mobilidade Urbana 15 

Módulo III   

Inovação e Competitividade 15 

Imersão em Ecossistema de Inovação  

Modelos de Negócios para uma Sociedade em Transformação 15 

Design Thinking 15  

Módulo IV   

Sustentabilidade e Inclusão da Diversidade 15 

Marketing Estratégico (Serviços) 15 

Estratégia Ágil 15 

Apresentação da Metodologia do Projeto Aplicativo  4 

Módulo V   

Gestão de Projetos Ágeis 15 

Data Analytics 15 

Gestão de Processos 15 

Orientação Técnica do Projeto Aplicativo (Online) 4 
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Módulo VI   

Finanças Corporativas 15 

Gestão Estratégica de Custos e Orçamento 15 

Cultura Ágil 15 

Orientação Técnica do Projeto Aplicativo (Online) 4 

Módulo VII   

Comunicação Interpessoal/Corporativa 15 

Negociação para Gestores  15 

Governança, Risco e Compliance 15 

Orientação Técnica do Projeto Aplicativo (Online) 4 

Módulo VIII   

Gestão da Performance Organizacional (BSC) 15 

Jogos Empresariais 15 

Projeto Aplicativo - BANCA AVALIADORA 4 

Encerramento  4 

CARGA HORARIA PRESENCIAL TOTAL 370 
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ANEXO II 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS 
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